
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N.º 10, DE 2022 

(Da Sra. Perpétua Almeida) 
 

Acrescenta o inciso XI ao art. 5º do Código de Ética e Decoro Parlamentar, 
instituído pela Resolução nº 25, de 10 de outubro de 2001, como conduta 
atentatória ao decoro parlamentar, a prática de violência política contra a 
mulher compreendida, como: assediar, constranger, humilhar, perseguir 
ou ameaçar, por qualquer meio, deputada, utilizando-se de menosprezo 
ou discriminação à condição de mulher ou à sua cor, raça ou etnia, com 
a finalidade de impedir ou de dificultar o desempenho do mandato 
parlamentar. 
 
DESPACHO: 
Retirado o PRC n. 10/2022, em razão do deferimento do Requerimento n. 
REQ 550/2022, nos termos do artigo 104, caput, combinado com o artigo 
114, VII, ambos do RICD. 
 

PUBLICAÇÃO INICIAL 
Art. 137, caput - RICD 
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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº          , DE 2022.

(Da Senhora PERPÉTUA ALMEIDA)

Acrescenta  o  inciso  XI  ao  art.  5º  do
Código  de  Ética  e  Decoro  Parlamentar,
instituído  pela  Resolução  nº  25,  de  10  de
outubro de 2001, como conduta atentatória ao
decoro  parlamentar,  a  prática  de  violência
política  contra  a  mulher compreendida,
como:  assediar,  constranger,  humilhar,
perseguir  ou  ameaçar,  por  qualquer  meio,
deputada,  utilizando-se  de  menosprezo  ou
discriminação à condição de mulher ou à sua
cor, raça ou etnia, com a finalidade de impedir
ou  de  dificultar  o  desempenho  do  mandato
parlamentar.

A Câmara dos Deputados resolve:

Art.  1º acrescenta o inciso XI ao art. 5º do Código de Ética e

Decoro Parlamentar da Câmara dos Deputados, instituído pela Resolução nº 25,

de 10 de outubro de 2001, a fim de prever uma nova conduta contra o decoro: 

“Art.5º.............................................................................

XI  –  Praticar  violência  política  contra  a  mulher,

compreendida  como:  assediar,  constranger,  humilhar,

perseguir ou             ameaçar, por qualquer meio,

deputada,  utilizando-se  de  menosprezo  ou

discriminação à condição de mulher ou à sua cor, raça

ou etnia, com a finalidade de impedir ou de dificultar o

desempenho de seu mandato. (NR)”

Art.  2º  Esta  Resolução  entra  em  vigor  na  data  da  sua

publicação.
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JUSTIFICAÇÃO

        

         A Lei nº 14.192, de 04 de agosto de 2021, estabeleceu normas
para prevenir, reprimir e combater a violência política contra a mulher, alterando
o Código Eleitoral, a Lei dos Partidos Políticos e a Lei das Eleições, trazendo
inovações fundamentais ao ordenamento jurídico do país.

      Atualmente,  esta previsto  no Código Eleitoral  Brasileiro  que as
condutas elencadas abaixo podem ensejar pena de reclusão,  de 1 (um) a 4
(quatro) anos, e multa. 

 “...  assediar,  constranger,  humilhar,  perseguir  ou
ameaçar,     por qualquer meio, candidata a cargo eletivo ou
detentora de mandato eletivo, utilizando-se de menosprezo ou
discriminação à condição de mulher ou à sua cor, raça ou etnia,
com a finalidade de impedir ou de dificultar a sua campanha
eleitoral ou o desempenho de seu mandato eletivo...”  

      Estas práticas de violência política têm algumas atitudes conhecidas,
como, por exemplo, a interrupção frequente de fala da mulher em ambientes
políticos,  a  desqualificação  das  habilidades  da  parlamentar,  e   a
desproporcionalidade no repasse do fundo partidário.

      Estudos  e  fatos  também  não  negam  a  sua  existência,  e  a
necessidade  de  seu  rigoroso  enfrentamento.  Segundo,  pesquisa  Terra  de
Direitos e Justiça Global, (Lauris & Hashizume, 2020), na violência política de
gênero,  os  homens  aparecem  como  autores  em  100%  dos  casos  de
assassinatos  de deputadas,  atentados e  agressões,  e  em mais de  90% dos
casos de ameaças e ofensas. 

     

   Reconhecemos,  diante dos dados,  que a  lei  nº  14.192,  de 04 de
agosto  de  2021,  foi  um  avanço  importante.  Porém,  entendemos  que  as
condenações criminais de parlamentares em sentença transitada em julgado é
muitas vezes demorada e custosa, e estes criminosos permanecem exercendo
suas atividades parlamentares,  e  até  mesmo, voltando a intimidar suas vítimas
cotidianamente.
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  Por isso, compreendemos como necessário acrescentar dispositivo no
Código de Ética e Decoro Parlamentar da Câmara dos Deputados para incluir a
VIOLÊNCIA POLÍTICA CONTRA A MULHER como conduta passível de punição
por quebra de decoro parlamentar. Explicitando, por um lado, a violência política
de  gênero  e,  por  outro,  possibilitando  a  punição  mais  célere  e  efetiva  dos
parlamentares praticantes desta conduta criminosa pelos seus próprios pares.

  Diante  do  exposto,  e  pela  gravidade  da  prática  preconceituosa,
intimidadora  e  abusiva  que  fere  as  garantias  do  livre  exercício  do  mandato
parlamentar das mulheres é que apresentamos o presente Projeto de Resolução
e pedimos apoio dos nobres pares.

                          Sala das Sessões, em        de                     de 2022.

PERPÉTUA ALMEIDA

Deputada Federal PCdoB – AC
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

RESOLUÇÃO Nº 17, DE 1989 

 

 

Aprova o Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados. 
 

 

A CÂMARA DOS DEPUTADOS, considerando a necessidade de adaptar o seu 

funcionamento e processo legislativo próprio à Constituição Federal,  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º O Regimento Interno da Câmara dos Deputados passa a vigorar na 

conformidade do texto anexo.  

 

Art. 2º Dentro de um ano a contar da promulgação desta resolução, a Mesa elaborará 

e submeterá à aprovação do Plenário o projeto de Regulamento Interno das Comissões e a 

alteração dos Regulamentos Administrativo e de Pessoal, para ajustá-los às diretrizes 

estabelecidas no Regimento.  

Parágrafo único. Ficam mantidas as normas administrativas em vigor, no que não 

contrarie o anexo Regimento, e convalidados os atos praticados pela Mesa no período de 1º de 

fevereiro de 1987, data da instalação da Assembléia Nacional Constituinte, até o início da 

vigência desta resolução.  

 

Art. 3º A Mesa apresentará projeto de resolução sobre o Código de Ética e Decoro 

Parlamentar. (Vide Resolução nº 25, de 2001) 

 

Art. 4º Ficam mantidas, até o final da sessão legislativa em curso, com seus atuais 

Presidente e Vice-Presidentes, as Comissões Permanentes criadas e organizadas na forma da 

Resolução nº 5, de 1989, que terão competência em relação às matérias das Comissões que lhes 

sejam correspondentes ou com as quais tenham maior afinidade, conforme discriminação 

constante do texto regimental anexo (art. 32). (Vide Resolução nº 20, de 2004) 

§ 1º Somente serão apreciadas conclusivamente pelas Comissões, na conformidade 

do art. 24, II, do novo Regimento, as proposições distribuídas a partir do início da vigência 

desta Resolução.  

§ 2º Excetuam-se do prescrito no parágrafo anterior os projetos em trâmite na Casa, 

pertinentes ao cumprimento dos arts. 50 e 59 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias, em relação aos quais o Presidente da Câmara abrirá o prazo de cinco sessões para 

a apresentação de emendas nas Comissões incumbidas de examinar o mérito das referidas 

proposições.  

 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2001/resolucaodacamaradosdeputados-25-10-outubro-2001-320496-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2004/resolucaodacamaradosdeputados-20-17-marco-2004-783666-publicacaooriginal-151140-pl.html
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Art. 5º Ficam mantidas, até o final da legislatura em curso, as lideranças 

constituídas, na forma das disposições regimentais anteriores, até a data da promulgação do 

Regimento Interno. 

 

Art. 6º Até 15 de março de 1990, constitui a Maioria a legenda ou composição 

partidária integrada pelo maior número de representantes, considerando-se Minoria a 

representação imediatamente inferior.  

 

Art. 7º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 8º Revogam-se a Resolução nº 30, de 1972, suas alterações e demais 

disposições em contrário.  

 

Brasília, 21 de setembro de 1989. - Paes de Andrade, Presidente. 

 

REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

....................................................................................................................................................... 

 

CÓDIGO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR DA CÂMARA DOS 

DEPUTADOS 

(Resolução da Câmara dos Deputados nº 25, de 2001) 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II  

DOS DEVERES FUNDAMENTAIS, DOS ATOS INCOMPATÍVEIS E DOS ATOS 

ATENTATÓRIOS AO DECORO PARLAMENTAR 

(Capítulo com redação dada pela Resolução nº 2, de 2011) 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 5º Atentam, ainda, contra o decoro parlamentar as seguintes condutas, puníveis 

na forma deste Código:  

I - perturbar a ordem das sessões da Câmara dos Deputados ou das reuniões de 

Comissão;  

II - praticar atos que infrinjam as regras de boa conduta nas dependências da Casa;  

III - praticar ofensas físicas ou morais nas dependências da Câmara dos Deputados 

ou desacatar, por atos ou palavras, outro parlamentar, a Mesa ou Comissão ou os respectivos 

Presidentes;  

IV - usar os poderes e prerrogativas do cargo para constranger ou aliciar servidor, 

colega ou qualquer pessoa sobre a qual exerça ascendência hierárquica, com o fim de obter 

qualquer espécie de favorecimento;  

V - revelar conteúdo de debates ou deliberações que a Câmara dos Deputados ou 

Comissão hajam resolvido que devam ficar secretos;  

VI - revelar informações e documentos oficiais de caráter sigiloso, de que tenha 

tido conhecimento na forma regimental;  

VII - usar verbas de gabinete ou qualquer outra inerente ao exercício do cargo em 

desacordo com os princípios fixados no caput do art. 37 da Constituição Federal;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2011/resolucaodacamaradosdeputados-2-26-maio-2011-610743-norma-pl.html
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VIII - relatar matéria submetida à apreciação da Câmara dos Deputados, de 

interesse específico de pessoa física ou jurídica que tenha contribuído para o financiamento de 

sua campanha eleitoral;  

IX - fraudar, por qualquer meio ou forma, o registro de presença às sessões ou às 

reuniões de Comissão;  

X - deixar de observar intencionalmente os deveres fundamentais do Deputado, 

previstos no art. 3º deste Código. (Inciso acrescido pela Resolução nº 2, de 2011) 

Parágrafo único. As condutas puníveis neste artigo só serão objeto de apreciação 

mediante provas. (Artigo com redação dada pela Resolução nº 2, de 2011) 

 

CAPÍTULO III  

DO CONSELHO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR  

(Capítulo com redação dada pela Resolução nº 2, de 2011) 

 

Art. 6º Compete ao Conselho de Ética e Decoro Parlamentar da Câmara dos 

Deputados: 

I - zelar pela observância dos preceitos deste Código, atuando no sentido da 

preservação da dignidade do mandato parlamentar na Câmara dos Deputados; 

II - processar os acusados nos casos e termos previstos no art. 13; 

III - instaurar o processo disciplinar e proceder a todos os atos necessários à sua 

instrução, nos casos e termos do art. 14; 

IV - responder às consultas formuladas pela Mesa, Comissões, Partidos Políticos 

ou Deputados sobre matérias relacionadas ao processo político­disciplinar. (Artigo com 

redação dada pela Resolução nº 2, de 2011) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

 

 

LEI Nº 14.192, DE 4 DE AGOSTO DE 2021 

 

Estabelece normas para prevenir, reprimir e 

combater a violência política contra a mulher; e 

altera a Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 

(Código Eleitoral), a Lei nº 9.096, de 19 de 

setembro de 1995 (Lei dos Partidos Políticos), 

e a Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997 (Lei 

das Eleições), para dispor sobre os crimes de 

divulgação de fato ou vídeo com conteúdo 

inverídico no período de campanha eleitoral, 

para criminalizar a violência política contra a 

mulher e para assegurar a participação de 

mulheres em debates eleitorais 

proporcionalmente ao número de candidatas às 

eleições proporcionais.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2011/resolucaodacamaradosdeputados-2-26-maio-2011-610743-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2011/resolucaodacamaradosdeputados-2-26-maio-2011-610743-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2011/resolucaodacamaradosdeputados-2-26-maio-2011-610743-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2011/resolucaodacamaradosdeputados-2-26-maio-2011-610743-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2011/resolucaodacamaradosdeputados-2-26-maio-2011-610743-norma-pl.html
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º Esta Lei estabelece normas para prevenir, reprimir e combater a violência 

política contra a mulher, nos espaços e atividades relacionados ao exercício de seus direitos 

políticos e de suas funções públicas, e para assegurar a participação de mulheres em debates 

eleitorais e dispõe sobre os crimes de divulgação de fato ou vídeo com conteúdo inverídico no 

período de campanha eleitoral.  

Art. 2º Serão garantidos os direitos de participação política da mulher, vedadas a 

discriminação e a desigualdade de tratamento em virtude de sexo ou de raça no acesso às 

instâncias de representação política e no exercício de funções públicas.  

Parágrafo único. As autoridades competentes priorizarão o imediato exercício do 

direito violado, conferindo especial importância às declarações da vítima e aos elementos 

indiciários.  

Art. 3º Considera-se violência política contra a mulher toda ação, conduta ou 

omissão com a finalidade de impedir, obstaculizar ou restringir os direitos políticos da mulher.  

Parágrafo único. Constituem igualmente atos de violência política contra a mulher 

qualquer distinção, exclusão ou restrição no reconhecimento, gozo ou exercício de seus direitos 

e de suas liberdades políticas fundamentais, em virtude do sexo.  

 

Art. 4º A Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 (Código Eleitoral), passa a vigorar 

com as seguintes alterações:  

"Art.243............................................................................................................  

.......................................................................................................................... 

X - que deprecie a condição de mulher ou estimule sua discriminação em 

razão do sexo feminino, ou em relação à sua cor, raça ou etnia. 

..............................................................................................................." (NR)  

"Art. 323. Divulgar, na propaganda eleitoral ou durante período de campanha 

eleitoral, fatos que sabe inverídicos em relação a partidos ou a candidatos e 

capazes de exercer influência perante o eleitorado:  

..........................................................................................................................  

Parágrafo único. Revogado.  
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§ 1º Nas mesmas penas incorre quem produz, oferece ou vende vídeo com 

conteúdo inverídico acerca de partidos ou candidatos.  

§ 2º Aumenta-se a pena de 1/3 (um terço) até metade se o crime:  

I - é cometido por meio da imprensa, rádio ou televisão, ou por meio da 

internet ou de rede social, ou é transmitido em tempo real;  

II - envolve menosprezo ou discriminação à condição de mulher ou à sua cor, 

raça ou etnia." (NR) 

"Art. 326-B. Assediar, constranger, humilhar, perseguir ou ameaçar, por 

qualquer meio, candidata a cargo eletivo ou detentora de mandato eletivo, 

utilizando-se de menosprezo ou discriminação à condição de mulher ou à sua 

cor, raça ou etnia, com a finalidade de impedir ou de dificultar a sua campanha 

eleitoral ou o desempenho de seu mandato eletivo.  

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.  

Parágrafo único. Aumenta-se a pena em 1/3 (um terço), se o crime é cometido 

contra mulher:  

I - gestante;  

II - maior de 60 (sessenta) anos;  

III - com deficiência." 

"Art. 327. As penas cominadas nos arts. 324, 325 e 326 aumentam-se de 1/3 

(um terço) até metade, se qualquer dos crimes é cometido: 

..........................................................................................................................  

IV - com menosprezo ou discriminação à condição de mulher ou à sua cor, 

raça ou etnia;  

V - por meio da internet ou de rede social ou com transmissão em tempo real." 

(NR) 

Art. 5º O caput do art. 15 da Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995 (Lei dos 

Partidos Políticos), passa a vigorar acrescido do seguinte inciso X:  

"Art. 15. ...........................................................................................................  

..........................................................................................................................  

X - prevenção, repressão e combate à violência política contra a mulher." 

(NR) 
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Art. 6º O inciso II do caput do art. 46 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997 

(Lei das Eleições), passa a vigorar com a seguinte redação:  

"Art. 46. ...........................................................................................................  

..........................................................................................................................  

II - nas eleições proporcionais, os debates poderão desdobrar-se em mais de 

um dia e deverão ser organizados de modo que assegurem a presença de 

número equivalente de candidatos de todos os partidos que concorrem a um 

mesmo cargo eletivo, respeitada a proporção de homens e mulheres 

estabelecida no § 3º do art. 10 desta Lei;  

..............................................................................................................." (NR) 

Art. 7º Os partidos políticos deverão adequar seus estatutos ao disposto nesta Lei 

no prazo de 120 (cento e vinte) dias, contado da data de sua publicação.  

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Brasília, 4 de agosto de 2021; 200º da Independência e 133º da República.  

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

Damares Regina Alves  

 

 

 

 

 

FIM DO DOCUMENTO 


	z2319627_BRASAO
	z2319627_
	z2319627_TITULO
	z2319627_AUTOR
	z2319627_EMENTA
	z2319627_PUBINICIAL
	z2319627_2157487_pdf1
	z2319627_2157487_TEOR
	z2319627_2157487_pdf2
	z2319627_2157487_pdf3
	z2319627_LEGISLACAO
	z2319627_FIMDOCUMENTO

